
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

oFicto N. 3712025

DA _ PRESIDÊNCIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

PARA _ EXCELENTiSSIMO PRTFEITO MLNICIPAL

ASSUNTO _ INDICACÂO - PROJETO DE LEI N" 2712025

MuriaéÀÍG, aos l8 de fevereiro de 2025

ExcelentíssiDo prefeilo,

Como consequência da sugestão elencada no parccer da Comissão de
Coustituição, Legislação e Justiça da Câmam Municipal de Muriaé e aprovada em
Plenâio, apresentamos a Vossa Excelência, INDICAÇÀO para a adequaçâo do projeto
de Lei de autolia do Exmo. Vereador Reginaldo Roriz de n. 2712025, como sugestão de
isenção de IPTU e Tarifa de Manejo de Residuos Sólidos, incidenre sobre os imóveis
urbanos edificados atingidos por eventos climáticos.

Na certeza de obte! a at€nção e a eficaz execução da demand4 aproveito a
oportunidade para renovar os votos de elevada estima e distinta considençeo.

CÂMARA MT,NICIPAL DE MURIAÉ
Plenrírio Dr. João Bandeira de Mello
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